
            

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO

CÂMPUS AVARÉ

 

PORTARIA AVR IFSP N.º 0010, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022

 

O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS AVARÉ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO,
designado pela PORTARIA N.º 2.367, DE 8 DE ABRIL DE 2021 (publicada no DOU em 9 de abril de 2021), no uso de suas
atribuições regulamentares, com base na Portaria N.º 3.903, de 14 DE NOVEMBRO DE 2015,  resolve::

Art. 1º  DESIGNAR a servidora abaixo relacionada para compor o NÚCLEO DOCENTE ESTRUTURANTE (NDE) DO CURSO DENÚCLEO DOCENTE ESTRUTURANTE (NDE) DO CURSO DE
LICENCIATURA EM CIÊNCIAS BIOLÓGICASLICENCIATURA EM CIÊNCIAS BIOLÓGICAS do Câmpus Avaré:

RAÍSSA MARIA MATTOS GONÇALVES DOCENTE TITULAR 111****

Art. 2º    DESTITUIR, a pedido, o servidor abaixo relacionado do NÚCLEO DOCENTE ESTRUTURANTE (NDE) DO CURSO DENÚCLEO DOCENTE ESTRUTURANTE (NDE) DO CURSO DE
LICENCIATURA EM CIÊNCIAS BIOLÓGICASLICENCIATURA EM CIÊNCIAS BIOLÓGICAS do Câmpus Avaré:

RAFAEL APARECIDO FERREIRA DOCENTE TITULAR 218****

Art. 3º  RECOMPOR o NÚCLEO DOCENTE ESTRUTURANTE (NDE) DO CURSO DE LICENCIATURA EM CIÊNCIAS BIOLÓGICASNÚCLEO DOCENTE ESTRUTURANTE (NDE) DO CURSO DE LICENCIATURA EM CIÊNCIAS BIOLÓGICAS do
Câmpus Avaré, conforme segue:

MEMBROMEMBRO SEGMENTOSEGMENTO CONDIÇÃOCONDIÇÃO SIAPE / MATRÍCULASIAPE / MATRÍCULA

TARSILA FERRAZ FREZZA DOCENTE PRESIDENTE 216****

GEZA THAIS RANGEL E SOUZA DOCENTE TITULAR 231****

KARYN MEYER DOCENTE TITULAR 131****

LIVIA CRISTINA DOS SANTOS DOCENTE TITULAR 215****

RAÍSSA MARIA MATTOS GONÇALVES DOCENTE TITULAR 111****

Art. 4°  Os membros do Núcleo Docente Estruturante farão jus à carga horária de até 1 (uma) hora de aQvidades semanais
e o presidente / membro fará jus à carga horária de até 2 (duas) horas de atividades semanais.

Art. 5º   A composição do NDE deverá ser renovada anualmente em 1/3 de seus membros, ocorrendo a primeira
renovaçao após 3 anos da data de início da sua constituição, sendo permitida a recondução dos membros.

Art. 6º  REVOGAR a PORTARIA AVR IFSP N.º 0110/2021, DE 20 DE OUTUBRO DE 2021.

Art. 7º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

         

Assinado eletronicamente

SEBASTIÃO FRANCELINO DA CRUZ

Diretor-Geral
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